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Representantes de Dança Tradicional ou Folclórica 

Titular: Máiri Daniele München - Suplente: Marina Perini 

Titular: Jhonatan Schardong - Suplente: Adriane Zgierski 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando a 

Portaria 361. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Godói, RS, em 17 de 

Julho de 2024. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT 
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 
Secretária da Administração 

Publicado por: 
Francieli Kuligowski 

Código Identificador:605E62B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO DE RECURSO 

 

OBJETO: Recurso apresentado pela empresa TRANSPORTADOR 

REVENDEDOR RETALHISTA GODOIENSE LTDA, CNPJ 

20.699.473/0001-36 em face da desclassificação da proposta da 

empresa, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços 

n°11/2024, para contratação de empresa para fornecimento parcelado 

de Óleo Diesel S-500, S-10 e Arla. 

  

EMPRESA: TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA 

GODOIENSE LTDA 

CNPJ Nº: 20.699.473/0001-36 

PROCESSO: Pregão Presencial para Registro de Preços n°11/2024 

  

Analisando a Interposição de Recurso da empresa 

TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA GODOIENSE 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.699.473/0001-36, considerando o 

parecer da Assessoria Jurídica e a Ata de Decisão de Recurso do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio do Processo Licitatório Pregão 

Presencial para Registro de Preços n°11/2024, JULGO 

IMPROCEDENTE o recurso da empresa TRANSPORTADOR 

REVENDEDOR RETALHISTA GODOIENSE LTDA. Acolho como 

fundamentos de decisão o constante no parecer da Assessoria Jurídica 

e a Ata de Julgamento de Recurso. 

Determino a publicação desta decisão. 

  

Cândido Godói, RS, 17 de Julho de 2024.  

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT  
Prefeito 

  

Publicado por: 
Laércio Luís Wammes 

Código Identificador:90DEACE5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 483/2024, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

PORTARIA Nº 483/2024, DE 17 DE JULHO DE 2024. 
  

FAZ CONVOCAÇÃO. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT, Prefeito do Município de Cândido 

Godói, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, conforme Ofício 040/2024, RESOLVE: 

  

CONVOCAR ao serviço, a servidora VANESSANEVES 

BRONDANI, no período de 16/07/2024 a 19/07/2024 e dia 

29/07/2024 das Férias que lhe foi concedido pela Portaria nº 

428/2024, pelo que lhe será convertido em folga esses 5 dias de 

convocação. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

RETROAGINDO os seus efeitos a 16 de julho de 2024. 

  

Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 17 de julho de 2024. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

VALDI LUIS GOLDSCHMIDT  
Prefeito 

  

GENI MARIA SEIBEL 
Secretária da Administração 

  

Publicado por: 
Francieli Kuligowski 

Código Identificador:39B146D7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º14/2024 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

14/2024  

PL 25/2024 
  

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL, pessoa jurídica de 

direito público interno, torna público a retificação do Edital: 

  

1 - Fica alterado o ITEM 05 do LOTE 02 do Edital, o qual 

constava em horas e passa a constar em unidades, conforme 

segue: 

LOTE 02 - Item 05 -Laudos de inviabilidade de consertos em 

aparelhos de informática quando estes não apresentarem condições de 

reparo UNIDADE quant. 150 

  

2- Fica alterada a data da Sessão Pública, recebimento e abertura 

dos envelopes para o dia 05/08/2024 as 09horas. 
  

3 - Ficam ratificados os demais termos do Edital. 
  

Publique-se. 

  

Demais informações no Setor de Compras e Licitações, pelo fone (54) 

3698-4195. 

  

Capão Bonito do Sul, 17 de julho de 2024. 

  

FELIPPE JÚNIOR RIETH 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:133860D0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 

SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2024 – EDITAL Nº 

528/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação da 

acessibilidade na EMEI Jardelino Valdomiro Novaski. LIMITE 

PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até as 14h00min do dia 

02.08.2024. Maiores informações poderão ser obtidas através do 

telefone 0800 115 1551. O pregão ocorrerá no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Capão da Canoa, 18 de Julho de 2024. 


